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PORTARIA N.° 1736/2019 

(J-J  

0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o relatório da Comissão de Processo 
Administrativo, instaurado pela Portaria n.° 
1560/2019; 

RESOLVE 

10 — SUSPENDER Processo Administrativo, 
instaurado pela Portaria n.° 1560/2019, conforme relatório da Comissão 
Processante, até manifestação conclusiva da Autoridade Policial sobre o 
fato objeto do processo. 

Sarandi, 10 de maio de 2019. 

A TER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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